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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 6.178, de 31 de Janeiro de 2.021
(Declara Luto Oficial no Município da 
Estância Turística de Avaré)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
do Município da Estância Turística de Avaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e,

Considerando o falecimento do Revmo. Padre 
Sebastião dos Santos, Pároco do Santuário Nossa 
Senhora das Dores de Avaré;

Considerando que é dever do Poder Público Municipal 
render justas homenagens àqueles que com o seu 
trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribuíram para 
o bem-estar da coletividade,

DECRETA:

Art. 1°. Fica declarado LUTO OFICIAL no Município da 
Estância Turística de Avaré, por 03 (três) dias, contados 
desta data, pelo falecimento do Revmo. Padre SEBASTIÃO 
DOS SANTOS, que, em vida, prestou inestimáveis 
serviços ao município de Avaré, especialmente para o 
Santuário Nossa Senhora das Dores e seus membros.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 31 de janeiro 
de 2021.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito
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